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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2016 - TI – BANCO DE DADOS ORACLE 
 

ESCLARECIMENTOS ÀS EMPRESAS 

 

País: BRASIL 
Nome do Projeto: PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – PROFAZ/ES 
Nº do empréstimo: Contrato de Empréstimo nº 2245-OC/BR 
Objeto: TI – BANCO DE DADOS ORACLE 
 
REF.: Pedidos de Esclarecimentos 
 
Prezados Senhores, 
 
Apresentamos a seguir os questionamentos apresentados pelas empresas interessadas, que se 
manifestaram durante o período de 02/09/2016 a 27/09/2016, em que edital foi tornado 
público, e respostas correspondentes. Os questionamentos foram transcritos literalmente, 
omitindo-se apenas a identificação da empresa que submeteu o pedido de esclarecimento. 
 
A Secretaria de Estado da Fazenda agradece a todas as empresas que demonstraram interesse 
em fornecer o objeto a ser licitado. 
 
Atenciosamente, 
 
 
RICARDO ISHIMURA 
Pregoeiro CPL-PROFAZ 
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Questionamento 1: 
Considerando os valores estimados no item 1 do ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 
verifica-se que nestes valores estão incluídos todos os tributos pertinentes, excetuando-se o 
ICMS. Está correto o nosso entendimento? 
 
Resposta: Sim. 
 
 
Questionamento 2: 
Considerando os termos contidos no subitem 7.1.1 do edital  

“Fica vedado ao Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua 
proposta de preços (incluindo-se planilhas ou outros documentos exigidos para a 
proposta), sob pena de desclassificação do certame pelo Pregoeiro”, pergunta-se: 

a) No momento do cadastramento da proposta deverá ser encaminhado juntamento o Anexo 
III – Proposta de Preços? b) No Anexo III – Proposta de Preços, verifica-se que os dados 
relativos a empresa proponente não deverão ser preenchidos, com a finalidade de manter a 
impessoalidade e não identificar as empresas participantes antes do término da sessão de 
disputa de lances. Está correto nosso entendimento? 
 
Respostas: 
A) Não. No momento do cadastramento da proposta de preço, o fornecedor deverá apenas 
realizar uma descrição do objeto que irá fornecer, como marca, modelo, observando o 
disposto no item 7.1.1. 
B) O Anexo III – Proposta de preços, deverá ser encaminhado apenas pela empresa 
vencedora do certame, devidamente ajustado com os valores finais do pregão. 
 
 
Questionamento 3: 
A fim de atendermos com a qualidade de serviços que o processo editalício exige, no item 
4.2.4, entendemos que podemos atender a coleta, armazenamento e controle de indicadores 
de desempenho através de serviços de nuvem, sem nenhum custo adicional a esta empresa. 
Está correto nosso entendimento? 
 
Resposta: No edital não é informado como será realizado o processo de coleta, 
armazenamento e controle de indicadores de desempenho tornando válido o seu 
entendimento. 
 
 
Questionamento 4: 
O Item 4.3 Deveres da Contratada, solicita 01 (um) profissional certificado como Project 
Management Processional (PMP) ou com MBA em Gerenciamento de Projetos. Entendemos 
que este profissional atuará somente no escopo do Lote 2, não sendo necessário para o Lote 1. 
Está correto nosso entendimento? 
 
Resposta: No edital é informado que a solicitação de 01 (um) profissional certificado como 
Project Management Processional (PMP) ou com MBA em Gerenciamento de Projetos 
refere-se a ambos os lotes. Porém, após nova análise, informamos que o profissional será 
solicitado somente para o Lote 2, pois entendemos que esse lote é referente aos serviços. 
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Questionamento 05: 
O item 4.2.1 discorre sobre a especificação técnica para aquisição de licenças para o novo 
ambiente de hardware. Há uma divergência no quadro de licenças a serem adquiridas com 
relação ao número de cores mínimos a serem licenciados. Entendemos ser necessário adquirir 
13 licenças do Oracle Database Enterprise Edition, 13 Real Application Cluster, 13 Partitioning, 
23 Diagnostics Pack, 23 Tuning Pack e 23 Active Data Guard. Está correto nosso entendimento? 
 
Resposta: Foi confirmada a divergência no quadro de licenças. O número correto de licenças 
que serão adquiridas são: 13 licenças do Oracle Database Enterprise Edition, 13 Real 
Application Cluster, 13 Partitioning, 23 Diagnostics Pack, 23 Turing Pack e 23 Active Data 
Guard. 


